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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO - PREFEITO

        RECURSOS HUMANOS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11770-126 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME PSICOLÓGICO Nº. 19/2025 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 

Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de 

Provas nº. 01/2022 a se apresentar(em) no dia, horário e local discriminados abaixo, 

munido(s) de documento original de identidade com foto e 1 caneta azul, para realização 

do exame psicológico e entrevista: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025, SÁBADO, À RUA 

ALMIRANTE BARROSO, 110, CENTRO, PERUÍBE-SP (ATENDIMENTO RH): 

INSCRIÇÃO NOME CARGO HORÁRIO 

2959320‑4  MARIANA FERREIRA BARBOSA AG. ADMINISTRATIVO 13h00 
2985994‑8  MILENI MARIA ARANTES VARISI ASSISTENTE SOCIAL 13h00 
3155562‑4  HAGEN DOS SANTOS BALDRAIA SOUZA ASSISTENTE SOCIAL 13h00 
3151829-0  THAIS GASPAR MAURER AUX. ADMINISTRATIVO 13h00 
3148748-3  ANDERSON A. DOS SANTOS SALGADO AUX. ADMINISTRATIVO 13h00 
3159204-0  IDA CAROLINA DA SILVA CAMOLEZ AUX. ADMINISTRATIVO 13h00 

Não haverá tolerância para atrasos. O não comparecimento dos 

candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a 

manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do 

candidato do referido Concurso Público. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

        OBRAS

Docto Nome Sigla Quadra Lote Tipo/Fiscalização

123.549 JOCIMAR DE MELO SILVA NP 19 P58

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de prédios e muros em contato com terra 
deverão ser revestidas e impermeabilizadas convenientemente, de modo a não permitir 

a passagem da umidade para o lado oposto da mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. 
Prazo 30 dias

11.951
BINASA - SOCIEDADE BRASILEIRA DE 

EMPREENDIMENTOS LTDA
NP 36 47

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 

Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

11.951
BINASA - SOCIEDADE BRASILEIRA DE 

EMPREENDIMENTOS LTDA
NP 36 47

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

123.550
BINASA - SOCIEDADE BRASILEIRA DE 

EMPREENDIMENTOS LTDA
NP 36 47

MURO (ALTURA): A altura máxima para muros em lotes construídos é de 2,20 m (dois 
metros e vinte centímetros) acima da cota de soleira da edificação. Art. 116 da LC 

123/08

123.551
JOSE JANUARIO DE MAGALHAES FILHO 

(ESPÓLIO)
NP 31 14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.551
JOSE JANUARIO DE MAGALHAES FILHO 

(ESPÓLIO)
NP 31 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do artigo 379, § 1º da Lei 733/1979, regulamentada pelo § 4º do artigo 26 da Lei Complementar nº 
122/2008, publica relação

de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações por motivos diversos, para a execução de 
serviços determinadas

pela Administração Publica Municipal

123.551
JOSE JANUARIO DE MAGALHAES FILHO 

(ESPÓLIO)
NP 31 14

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.552 SALATIEL SARAIVA BARBOSA BA 34 1

Limpeza de logradouros públicos: A limpeza da calçada fronteiriça, pavimentada ou não, 

às residências, estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e 

demais atividades, ou mesmo terreno baldio, será de responsabilidade de seus 

ocupantes ou proprietários, devendo ser efetuada, sem prejuízo aos transeuntes, 

recolhendo-se ao depósito particular de lixo todos os detritos resultantes da limpeza. 

Art. 52 § único da LC 122/08. Prazo
42.738 ROBERTO EVERS JP 31 3 vide observação
42.739 VANDERLEI FERREIRA DE LIMA SB 34 8 vide observação

42.740 MARCOS ROSA CAMARGO BS 00A 22
EMBARGO: O desrespeito ao auto de embargo caracteriza infração gravíssima, 

independentemente da infração cometida. (prazo imediato)

11.952 LEANDRO DA SILVA TESTA

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 

Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

11.952 LEANDRO DA SILVA TESTA

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

123.553
ANTONIO FRANCISCO FERREIRA 

(ESPÓLIO)
PC 37 0

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

1.517 GRACIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA PC 38 P01

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 

Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

1.517 GRACIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA PC 38 P01

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias
42.741 ANGELA APARECIDA DE ANDRADE SS 127 7 vide observação

123.554 CÉLIA MARCONDES SODRÉ CRAICE BS 00D 1

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

42.742 MILTON TOSTA DE MELO SS 162 P19
COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais edificações de uso habitacional. Art. 

117, II da lei complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO
42.743 DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU CV 3 P06 vide observação

123.555 JOSE MUNIZ FALCAO FILHO PC 84 P04

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 

Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

123.556 ROBERTA LISBOA SIMOES HOKAMA PC 66 P01

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 

Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

123.557 ANTONIO DA SILVA CAMACHO PC 74 P01

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 

Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

123.558 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.558 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.558 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.559 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.559 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.559 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.560 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.560 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias



206 de novembro de 2025DOM-E EDIÇÃO 632 - ANO III

123.560 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.561 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.561 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.561 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.562 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.562 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.562 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.563 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.563 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.563 MILENA LEE CHUAN JR 70 P14

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.564 JOSIAS BATISTA DE OLIVEIRA JR 74 15

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.564 JOSIAS BATISTA DE OLIVEIRA JR 74 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.564 JOSIAS BATISTA DE OLIVEIRA JR 74 15

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.565 CARLOS R MEDINA JI 2 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.565 CARLOS R MEDINA JI 2 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.566 LU SHUN AN JI 3 19
É proibido a permanência de qualquer material de construção, bem como a utilização 
como canteiros de obras e depósito de entulhos. Art. 62 da lei complementar 123/08. 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas

123.566 LU SHUN AN JI 3 19

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 

Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

123.567 MAGALI HELENA COSTA SAVII JI 3 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias
42.744 ROBERTO SILVA JUNIOR NP 32 72 vide observação

123.568
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 46 17

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.568
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 46 17

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.568
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 46 17

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.569
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 46 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.569
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 46 15

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.569
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 46 15

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.570 GERALDO RODRIGUES FILHO EE 39 8

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 

Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

123.570 GERALDO RODRIGUES FILHO EE 39 8

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

123.571
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 46 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.571
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 46 14

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.571
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 46 14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.572 VALTER VIEIRA BATISTA EE 39 9

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 

Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

123.573
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 44 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.573
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 44 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.573
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 44 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.574 LUIZ CARLOS DE SOUZA EE 39 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.574 LUIZ CARLOS DE SOUZA EE 39 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.574 LUIZ CARLOS DE SOUZA EE 39 7

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.575 PERICLES FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA EE 39 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.575 PERICLES FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA EE 39 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.575 PERICLES FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA EE 39 6

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.576 JOSE SACRAMENTO EE 39 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.576 JOSE SACRAMENTO EE 39 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.576 JOSE SACRAMENTO EE 39 5

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.577 CONSTRUTORA VERCESI EIRELI ME EE 39 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.577 CONSTRUTORA VERCESI EIRELI ME EE 39 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.577 CONSTRUTORA VERCESI EIRELI ME EE 39 4

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

11.953 DINIZ SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA SM 3 1

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

11.953 DINIZ SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA SM 3 1

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 

Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

123.578
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.578
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 7

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.578
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.579
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 6

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.579
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.580
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.580
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 4

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.580
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.581
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.581
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.581
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias
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123.582
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.582
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.582
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.583
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.583
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 16

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.583
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 16

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.584
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.584
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 15

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.584
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 36 15

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.585
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 34 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.585
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 34 10

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.585
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 34 10

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.586
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.586
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 4

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.586
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.587
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.587
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.587
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.588
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.588
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.588
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.589
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.589
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 42 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.745 MICHELANGELO BRUNETTI CV 5 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.746
MERCADO & HORTIFRUTI DAVILLA - 

PERUIBE LTDA
      

Evitar incômodos a vizinhança (detritos, poeira, ruídos excessivos), Lei 733/1979 artigo 
442, prazo 15 dias

11.954 SUELI SIERRA RIBEIRO VE 12 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 

Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

11.954 SUELI SIERRA RIBEIRO VE 12 12

EDÍCULA - É permitida a utilização de edificação acessória (edícula) no recuo posterior, 
que ocupe no máximo 1/6 (um sexto) da área do lote, desde que térrea e com altura 

não superior a 5m (cinco metros) sendo vedada sua construção antes do corpo 
principal.

123.590 ROGERIO MARQUES DA SILVA PT 5 3 Comunicamos que seu imóvel esta localizado em área propícia a invasões
42.747 SUELI PIRES DA SILVA CN 58 17 vide observação

123.591 JAN NICOLAU BAAKLINI PC 31 10
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

123.591 JAN NICOLAU BAAKLINI PC 31 10

Manutenção/Conservação: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 
ordem pública.

§ 1º. Os proprietários dos terrenos situados no perímetro urbano são obrigados a 
mantê-los, isentos de detritos, entulho ou qualquer material nocivo à vizinhança e à 

coletividade.
 Art. 9º, § 1º da LC 143/09. prazo 30 dias

123.592 VALDINEI MORAES NP 40 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.593 SANTA CLOTILDE AGROPECUARIA LTDA NP 40 46

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.594 SANTA CLOTILDE AGROPECUARIA LTDA NP 40 45

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.595 JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL NP 40 13

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.596 SANTA CLOTILDE AGROPECUARIA LTDA NP 40 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.597 RAFAEL SALANI BARBERATO SI 6 P06

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.597 RAFAEL SALANI BARBERATO SI 6 P06

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.598 RAFAEL SALANI BARBERATO SI 6 P06

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.598 RAFAEL SALANI BARBERATO SI 6 P06

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

11.955 DARWIN SOARES (ESPOLIO) SM 48 P12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 

Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

11.955 DARWIN SOARES (ESPOLIO) SM 48 P12

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

123.599 OMAR BENDILATTI (ESPOLIO) BA 8 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.599 OMAR BENDILATTI (ESPOLIO) BA 8 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.600 ATAIDE CAMILLO FILHO BJ 120 8

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.601 DAVID KOGUS NP 00A 16
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

123.602 DEBORA ARRAIOL VILLA PC 76 8

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.603 HELOISA CAPUA DE MARIA PC 37 14

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 

Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

123.604
CAMPOS SALLES NEGOCIOS 

IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDA
SB 00L 12

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida qualquer alteração no projeto de 
arquitetura quanto aos elementos estruturais e de vedação da construção sem o prévio 

consentimento do Município, sob pena de cancelamento de seu alvará. PRAZO 
IMEDIATO

123.604
CAMPOS SALLES NEGOCIOS 

IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDA
SB 00L 12

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

123.605
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
BI 13 20

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.606
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
BI 13 22

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.607 RAIMUNDO MARCOS PINHEIRO BI 13 24

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.608
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
BI 13 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.609
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
BI 10 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.609
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
BI 10 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.748 SERGIO LUIZ FERRER MORMILE BM 9 11
COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais edificações de uso habitacional. Art. 

117, II da lei complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

123.610 GUSTAVO VICENTE MEBS PC 97 P13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.749 NILZA APARECIDA GOMES DE CAMARGO vide observação

123.611 MARCELO FLORES VIEIRA JM 12 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.611 MARCELO FLORES VIEIRA JM 12 12

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias
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123.612 JOILSON PEREIRA DE ASSIS JM 6 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.612 JOILSON PEREIRA DE ASSIS JM 6 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.612 JOILSON PEREIRA DE ASSIS JM 6 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.613 PAULO SHIGA (ESPÓLIO) CN 109 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.613 PAULO SHIGA (ESPÓLIO) CN 109 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.613 PAULO SHIGA (ESPÓLIO) CN 109 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.614 MARILENE SOUZA COSTA CN 109 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.614 MARILENE SOUZA COSTA CN 109 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.614 MARILENE SOUZA COSTA CN 109 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.615 CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA CRUZ IZ 39 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.615 CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA CRUZ IZ 39 12

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.615 CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA CRUZ IZ 39 12

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.616 EDUARDO CABRAL DE MEDEIROS MA 18 10

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.617
MARIA JOSE PASCHOANELLI DE ALMEIDA 

CAMPOS
IZ 34 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.617
MARIA JOSE PASCHOANELLI DE ALMEIDA 

CAMPOS
IZ 34 5

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.617
MARIA JOSE PASCHOANELLI DE ALMEIDA 

CAMPOS
IZ 34 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.618
MARIA JOSE PASCHOANELLI DE ALMEIDA 

CAMPOS
IZ 34 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.618
MARIA JOSE PASCHOANELLI DE ALMEIDA 

CAMPOS
IZ 34 4

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.618
MARIA JOSE PASCHOANELLI DE ALMEIDA 

CAMPOS
IZ 34 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.619 SERGIO ALVES DE OLIVEIRA MA 18 12

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 

padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

        ATOS DO LEGISLATIVO

RENOVAÇÃO DO CONTRATO Nº 19/2024, CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE. 
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, 
CNPJ Nº 61.198.164/0001-60. OBJETO: SEGURO PREDIAL 
COM COBERTURA CONTRA INCÊNDIO, QUEDA DE RAIO, 
EXPLOSÃO, DANOS ELÉTRICOS, ROUBO, ENTRE OUTROS. 
VALOR: R$ 877,88. PRAZO: 12 (DOZE) MESES. DATA DE INÍCIO 
DA VIGÊNCIA: 07/11/2025.

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
EXTRATO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO – DISPENSA 119/2025
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA 119/2025 
– CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MUNIÇÕES PARA APLICAÇÃO DO ESTÁGIO DE QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL ANUAL DA GUARDA CÍVIL MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE PERUÍBE,  PROCESSO Nº 20793/2025 - 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.780,00 (VINTE 
E CINCO MIL, SETECENTOS E OITENTA REAIS) -DATA INÍCIO 
PARA ENVIO DE PROPOSTAS: 06/11/2025 -  DATA FIM DE 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 10/11/2025 ÀS 8H00 - LINK: 
WWW.COMPRASBR.COM.BR - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
EXTRATO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO – DISPENSA 115/2025
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA 115/2025 
– CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALVOS 
PARA TREINAMENTO E AVALIAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
PARA O MANUSEIO DE ARMA DE FOGO PARA A GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DE PERUÍBE,  PROCESSO Nº 20780/2025 - VALOR 
ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 933,00 (NOVECENTOS 
E TRINTA E TRÊS REAIS) -DATA INÍCIO PARA ENVIO DE 
PROPOSTAS: 06/11/2025 -  DATA FIM DE RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS: 10/11/2025 ÀS 8H00 - LINK: WWW.COMPRASBR.
COM.BR - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR 
ITEM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
EXTRATO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO – DISPENSA 117/2025
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA 117/2025 
– CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO:  AQUISIÇÃO DE DOCES 
(PIRULITOS) PARA DISTRIBUIÇÃO NAS PARADAS DE NATAL 
2025. – PROCESSO Nº 26109/2025 - VALOR ESTIMADO 
DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.368,00 (SEIS MIL, TREZENTOS 
E SESSENTA E OITO REAIS) - DATA INÍCIO PARA ENVIO 
DE PROPOSTAS: 06/11/2025 ÀS 08H00 - DATA FIM DE 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 11/11/2025 ÀS 08H00 - LINK: 
WWW.COMPRASBR.COM.BR - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM.


		2025-11-06T11:16:26-0300




